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2. DESCRIÇÃO DO PROJETO:  
O projeto de extensão “UNIVERSIDADE SEM MUROS”, de iniciativa da 

Profª Drª Vera Regina Pereira de Andrade e dos bolsistas do Programa de Ensino 
Tutorial do Curso de Direito, terá corpo de trabalho interdisciplinar, formado por 
acadêmicos do PET/DIR, da graduação e pós-graduação em Direito da 
Universidade Federal de Santa Catarina. Participarão também, futuramente, 
acadêmicos de outros cursos desta Universidade, consolidando progressivamente 
a interdisciplinaridade, sob a orientação e coordenação da co-tutora do PET-DIR, 
Profª Drª Vera Regina Pereira de Andrade.  

O projeto no Complexo Penitenciário de Florianópolis, constitui 
projeto piloto e será desenvolvido paulatinamente em outras instituições locais e 
regionais. 

O projeto, de base interacionista e interdisciplinar, tem na 
humanização do processo de prisonização seu objetivo central, buscando tornar 
menos dolorosas e menos danosas as condições  presentes do cárcere e a vida 
futura do condenado, favorecendo a  sua recepção na sociedade. 
    
3 LOCAL DE REALIZAÇÃO: Complexo Penitenciário de Florianópolis, localizado 
no Bairro da Agronômica, em Florianópolis. Das quatro instituições fechadas 
constantes deste complexo, o projeto será desenvolvido atendendo à seguinte 
ordem: 1) Presídio feminino; 2) Presídio masculino; 3) Penitenciária e 3) 
Manicômio. 
 
4 PERÍODO DE REALIZAÇÃO: Início previsto para maio de 2006, para 
desenvolvimento em caráter permanente, sob avaliação contínua e processual, 
analisando futuramente sua inscrição como atividade de estágio curricular com 
créditos pela participação. 
    
5 OBJETIVO GERAL: Redução do impacto violento do encarceramento, 



minimização da dor e da estigmatização dos reclusos, e potencialização de 
abertura da Universidade e da sociedade para com as instituições fechadas ( 
prisões e manicômios, masculinos e femininos) através de processos de interação 
intersubjetiva. 
 
6 ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO: A realização do objetivo do projeto se dará a 
partir de três eixos de atuação, estruturados em núcleos: 
a) núcleo da legalidade: atuará focado nas necessidades básicas, nos direitos e 
deveres dos sujeitos aprisionados, reconstruindo e fortalecendo a subjetividade, 
a cidadania, e a responsabilidade desses sujeitos. Suas atividades serão 
concentradas na aplicação rigorosa da Lei de Execução Penal, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e  tratados internacionais sobre a matéria, e na 
prestação de assessoria jurídica aos aprisionados, sendo essa atuação 
desenvolvida como uma interação entre sujeitos e não como assistência a 
sujeitos portadores de papéis assimétricos; 
b) núcleo da família: atuará na promoção e realização da interação entre os 
sujeitos aprisionados e seus microcosmos afetivos; 
c) núcleo da comunidade: atuará na formação de parcerias levantadas na 
Universidade e na comunidade e na constituição de redes com conselhos e 
associações das comunidades, com o mercado de trabalho e com os meios de 
comunicação, visando a abertura recíproca e interação entre prisão e 
Universidade/sociedade, com vistas à  redução da estigmatização, bem como  a 
colocação dos egressos do sistema penitenciário  no mercado de trabalho. 
 
7 EXECUÇÃO DO PROJETO:  

O projeto será executado inicialmente por acadêmicos do PET/DIR e 
do curso de pós-graduação ( Mestrado e Doutorado) em Direito da Universidade 
Federal de Santa Catarina, com o apoio de advogados criminais, sob coordenação 
da Profª. Drª Vera Regina Pereira de Andrade,  estando aberto à incorporação de 
Professores, profissionais, acadêmicos e setores da comunidade, convidados 
e/ou interessados, com disponibilidade para uma contribuição efetiva. 

A interdisciplinaridade na execução do projeto será realizada 
paulatinamente, na medida do avanço das atividades, com a busca de parcerias 
com outros cursos de graduação e/ou pós-graduação, outros grupos PET desta 
universidade e comunidade. 

A execução do projeto será dividida em três etapas: 
2) Levantamento de  parcerias e constituição de  redes (busca de 

recursos humanos e materiais) e estruturação inicial dos núcleos de trabalho; 
3) Estruturação de grupos de estudos preparatórios para a atuação –

sensibilização; 
3) mapeamento do horizonte de projeção de cada núcleo ; 
4) trabalho e interação com o universo prisional e familiar; 
A primeira etapa será realizada no âmbito dos núcleos da legalidade e 

da família e tem como tempo de duração previsto o período de seis meses. Os 
objetivos desse mapeamento são a avaliação das condições e demandas da 
instituição carcerária e dos aprisionados e a identificação de situações 



emergenciais que exigem respostas emergenciais.  
O mapeamento se dividirá em: 
1) mapeamento estatístico, produzido a partir de informações 

colhidas no banco de dados do Complexo Penitenciário, dos Processos de 
Execução Penal, da Vara de Execuções Penais e dos Fóruns, bem como de 
entrevistas com os sujeitos aprisionados; 

2) mapeamento material, produzido a partir de informações sobre a 
distribuição dos apenados e as condições de serviço do Complexo Penitenciário. 

3) mapeamento familiar e profissional, produzido a partir das 
informações sobre a visitação e das entrevistas com os sujeitos aprisionados. 

A identificação das situações emergenciais se dará a partir de pré-
entrevistas com os aprisionados, na qual serão verificadas as necessidades 
básicas, as demandas quanto à assessoria jurídica e acompanhamento da 
execução penal e seus conhecimentos sobre direitos e deveres do encarcerado. 

A etapas seguintes da execução do projeto serão desenvolvidas após a 
conclusão dessa primeira etapa, sendo que será estabelecida uma parceria 
imediata com a Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 
 
8 CORPO DE TRABALHO INICIAL – Ano 2006  
Acadêmicos do PET/DIR (sob a tutoria do Professor Dr. Orides Mezzaroba): 
Douglas Martins, Eduardo Mello, Moisés Soares, Milene Denk, Rubens Freiberguer. 
Mestrandos e doutorandos do CPGD/UFSC (sob orientação da Professora Dr. 
Vera Regina Pereira de Andrade): Carolina Pecegueiro, Fabiana de Assis Pinheiro 
Giovanni de Paula, Yuri Frederico, Marília Pessoa Montenegro de Melo, Matheus 
Felipe de Castro. 
Advogado criminalista: Felipe Cardoso Moreira de Oliveira   
 
9 JUSTIFICATIVA e MARCO TEÓRICO 

O confinamento é um problema de grandes proporções  e 
conseqüências , razão pela qual a criminologia crítica contemporânea consolidou 
o conceito de violência institucional para traduzi-lo e traduzir os danos que 
conleva,. Sua própria existência justifica, pois, o empenho em decifrá-lo, 
enfrentá-lo, humanizá-lo,  na medida em que isto seja possível. 

Ainda que sobre os loucos e os manicômios recaia um silêncio social 
quase insano, sobre os “criminosos” e os crimes, ao revés, recai um foco 
mediático sem precedentes na história do capitalismo, ora globalizado.  

A cultura do medo, subproduto mais  visível da regulação neoliberal 
que eleva o mercado à condição de mega ator das relações sociais e coisifica a 
humanidade e as relações humanas – do corpo à moeda tudo se converte em 
mercadoria e objeto de acumulação e lucro -   conduz a uma nova forma de 
extermínio ou a um novo holocausto – a neutralização pelo aprisionamento  e a 
indústria do crime, que lhe dá sustentação estrutural.  O sistema penal está nu: 
ele não busca mais discursos legitimadores como o da reabilitação, 
ressocialização, reinserção ( as ideologias “res”), mas declara agora o que 
sempre foi sua função real: a neutralização dos criminosos entre paredes , o 



controle social seletivo e reprodutor do status quo social. As instituições 
fechadas realizam a passagem da dor ao horror,  o que é particularmente 
dramático nas sociedades brasileiras. 

Esquecimento e exaurimento , escuridão e luzes de holofotes, o fato é 
que se o  interesse da Universidade pelas prisões também não é novo, encontra-
se ele próprio revisitado, não raro  mergulhado no espetáculo desta dramaturgia 
cênica, que lucra com a dor do crime. Isto significa que se a Universidade tem se 
interessado, historicamente, pelas prisões, o tem não raro como laboratório de 
experimentação para seus estudantes ou seu saber; o tem com o escopo elitista 
de quem só tem a ensinar, nunca a aprender, nos labirintos do  complexo  e 
fecundo processo de interação social. 

 O contexto presente está a exigir, pois, não apenas a presença da 
Universidade, mas uma presença diferenciada daquela da instituição que apenas 
escuta para testar o ensaio de seus estudantes ou a fidalguia de seu próprio 
saber.   Eleger  um projeto de extensão universitária com este propósito implica 
, portanto, a grande responsabilidade de não coisificá-lo, seja  tratando seres 
humanos em condições de vulnerabilidade  como objetos de investigação, tal 
como procedeu a Criminologia tradicional , seja portando discursos e práticas 
assistencialistas que conduzem a apreender o “Outro” ( no caso os encarcerados) 
novamente como objeto do salvacionismo acadêmico. O “Outro” deve ser 
tratado como sujeito de sua história e responsável por ela. E o saber que 
consideramos apto a embasar esta proposta diferenciada de diálogo entre a 
prisão e a universidade/comunidade é a Criminologia desenvolvida com base no 
paradigma da reação social, particularmente a Criminologia interacionista 
,crítica e feminista, em cujo centro destaca-se a contribuição ímpar de 
Alessandro Baratta.  Trata-se de um saber que brotou,ele próprio, no fecundo 
ambiente acadêmico, evidenciando  que a Universidade é, ainda, uma arena de 
saberes polissêmicos, na qual a disputa pela hegemonia não impede, antes 
integra a percepção de  seu caráter genuinamente democrático.  Justifica-se, 
pois, o presente projeto, pela tentativa de fazer a academia dialogar com a “ 
rua” instrumentalizando-se um paradigma criminológico que já conta com quase 
meio século de consolidação teórica e empírica sobre a não-violência; sobre os 
antídotos à violência do sistema penal, particularmente da prisão, procurando 
interferir positivamente, com todos os limites estruturais desta “ positividade”.  
Especial relevância  apresenta o projeto para a sociedade  catarinense, pois, 
como seu desfecho, almeja-se, inclusive, o amadurecimento de sugestões para 
conversão em políticas públicas relativas ao problema. 
 
 
10 LANÇAMENTO E DIVULGAÇÃO: O projeto será lançado em evento realizado 
no mês de maio de 2006, no qual serão apresentados e explicados a concepção e 
o planejamento do projeto, bem como as formas de participação e de formação 
de parcerias e redes. Far-se-á também divulgação e promoção do projeto com 
vistas a despertar interesse na comunidade acadêmica em relação à participação 
no corpo de trabalho do projeto. 
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